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Demos is not ethnos. All the liberal democracies in modern nation-states 

exhibit these two dimensions. The people are not a defined and self-

sufficient entity. It is a non-static dynamic reality. Therefore, the policy of 

belonging in the era of fragmentation of citizenship has to do with 

negotiating complex relations between rights of full membership, 

democratic expression and residence in the territory. Proper membership 

includes: the recognition of the moral right of refugees and asylum seekers 

to “first entry”; a regime of porous borders for migrants; the ban of the 

nationality deprivation and rights of citizenship; the claim of the right of 

every human being to “have rights”, that is, to be a legal person who holds 

some inalienable rights, regardless of their political status. 

 

O filosofo Americano John Rawls em The Law of Peoples considera a formação das 

identidades coletivas e a evolução das formas de solidariedade cultural não como resultado de 

conflitos sociais e políticos prolongados, mas sim como resultados de dados factos (Rawls, 1999). É 

precisamente esta concepção estática dos processos de formação das identidades coletivas que 

permite a Michael Walzer (1983) e John Rawls assumir que os estrangeiros, os imigrantes e os 

requerentes asilo podem prejudicar, dissolver ou suprimir uma solidariedade comunitária já 

consolidada.   

As identidades coletivas das democracias liberais nunca foram caracterizadas pelo nível de 

coesão cultural e centralização. Não existe um Estado que não assumiu o monopólio do poder com 

força em um determinado território, cujo a superfície varia de acordo com as condições históricas. 

Rawls, embora não negue que o sistema internacional se caracterize pela interdependência entre os 

Estados, obviamente atribui a este facto uma importância secundária na determinação da riqueza ou 

da pobreza de uma Nação. Para Rawls, as causas das riquezas das Nações são geralmente 

endógenas e não exógenas. A riqueza de uma Nação é determinada pela sua cultura política e pelas 

tradições religiosas, filosóficas e morais que apoiam a estrutura de base, bem como as qualidades 
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morais de seu povo, como a diligência e a capacidade de cooperar. Rawls não fornece evidências 

empíricas para apoiar essas reivindicações.   

Considerar os povos liberais como sociedades bem ordenadas, cujo prosperidade é o resultado 

das suas instituições e sua natureza moral, trascurando o quadro historico, è um grande erro. Em 

The Law of Peoples, Rawls não menciona a questão da pilhagem da África da parte das sociedades 

Ocidentais (land grabbing); a colonização das Américas; e quase parece que os britânicos nunca 

dominaram a Índia e exploraram suas riquezas. Seyla Benhabib está certo quando afirma que é 

«grosseiramente inadequado considerar o desenvolvimento do capitalismo sem considerar a história 

do imperialismo ocidental» (Benhabid, 2004; Bauman 2017). Se não fosse a expassão colonial seria 

difficil pensar l’economia capitalista ocidental. È verdade também che as transformações morais e 

culturais que levaram ao surgimento da ética protestante no Ocidente tiveram origem endógena.  

Michael Walzer e John Rawls sobrepoem demos e ethnos. Ethnos indica uma  “comunidade 

política de destino”, unida pelos laços de solidariedade aos quais os indivíduos estão vinculados 

(ibidem), ou seja, uma comunidade que promove a partilha de destinos, memórias, solidariedade e 

pertença. É algo que é dado com o nascimento, embora um adulto possa renunciar a essa herança, 

abandoná-la ou tentar alterá-la. Demos, indica, um grupo de cidadãos capazes de democracia, que 

podem pertencer ou não ao mesmo ethnos (ivi). O facto è que  demos  não è ethnos. Em todas as 

democracias liberais modernas apresentam essas duas dimensões. Uma sociedade  não è uma 

entidade definida e autosuficiente. É uma realidade dinâmica não estática. Portanto, a política de 

inclusão nesta época de fragmentação da cidadania deve ter in conta com a negociação das relações 

complexas entre direitos de plena inclusão, expressão democrática e residência no território do 

Estado. Um cosmopolitismo constituicional.   
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